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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.  
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284 DO 
STF. INCIDÊNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 
DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. INDICAÇÃO. 
AUSÊNCIA. 
1. A mera indicação dos dispositivos legais tidos por violados, 
sem que haja demonstração clara e objetiva de como o acórdão 
recorrido teria malferido a legislação federal, não enseja a 
abertura da via especial, devendo a parte recorrente demonstrar 
os motivos de sua insurgência. Incidência da Súmula 284 do 
STF. 
2. É inadmissível o recurso especial que, a despeito de 
fundamentar-se em dissídio jurisprudencial, deixa de apontar o 
dispositivo de lei federal ao qual o Tribunal de origem teria dado 
interpretação divergente daquela firmada por outros tribunais, 
incidindo, in casu, a Súmula 284 do STF.   
3. Agravo interno desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Sérgio Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 02 de dezembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Gurgel de Faria
Relator                    
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